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EDITAL

O Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, conforme determina a
Resolução CONAMA nº 009, de 03 de dezembro de 1987, torna público que promoverá Audiência Pública para discussão
do projeto de duplicação da BR 040/DF/GO/MG, trecho: Entroncamento com a BR 050(A)/BR 251/DF 001/003 (Brasília
ao entrocamento Ant. União Indústria (Barreira do Triunfo) com 941,2 km de extensão, sob responsabilidade da EPL –
Empresa de Planejamento e Logística S.A, nas seguintes datas e locais: a partir das 19 horas do dia 25 de maio de 2015, no
Sindicato Rural de Barbacena-  Avenida Bias Fortes, no 56, Barbacena, CEP: 36200-068, a partir das 19 horas do dia 26 de
maio  de  2015  na  Escola  Estadual  Narciso  de  Queirós  –  Rua  Barão  de  Suassuí,  nº  231  –  Sta.  Efigênia  Conselheiro
Lafaiete/MG CEP: 36400-000, a partir das 19 anos do dia 27 de maio de 2015 na Câmara Municipal de Nova Lima – Praça
Bernardino de Lima, no 229 – Centro, Nova Lima/MG CEP: 34000-000, a partir das 19 horas do dia 28 de maio de 2015 no
Centro de Convivência Três Marias Tênis Clube – Rua Carlos Chagas, nº 6 – Centro, Três Marias/MG CEP: 39205-000 e a
partir das 19 horas do dia 29 de maio de 2015 na Câmara Municipal de Paracatu – Praça JK, no 449, Paracatu/MG – CEP:
38600-000.                              

Para tanto, conforme publicado no Diário Oficial da União – Seção 3, de 18 de fevereiro de 2015 páginas 132
informa-se que está à disposição, para consulta, nos locais relacionados a seguir, cópias impressas dos estudos recebidos:
Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT – Setor de Clubes Esportivos Sul – SCES, Lote 10 – Trecho 3, Projeto
Orla  Polo  8  Brasília/DF,  Fundação  Cultural  Palmares  –  FCP  –  SGAN  601  Norte  Lote  L  –  Ed.  ATP
Brasília/DF,  IPHAN – Instituto do Patrimônio Histórico  e Artístico Nacional  -   SEPS Quadra  713/913 Sul,  Bloco  D,
Edifício IPHAN, 3º andar – Asa Sul -  Brasília/DF, Imbico – Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade –
EQSW 103/104, Bloco “C”, Complexo Administrativo – Setor Sudoeste Brasília/DF,  FUNAI – Fundação Nacional do
Índio – SBS Quadra 02 Lote 14 Ed. Cleto Meireles Brasília/DF, Prefeitura Municipal de Valparaíso de Goiás – Área
Especial Norte, S/N Cidade Jardins Valparaíso de Goiás/GO, Prefeitura Municipal de Luziânia -  Praça Pirsonite Carneiro
Lobo, 34, Centro Luziânia/GO, Prefeitura Municipal de Cristalina – Praça José Adamiana, S/Nº – Centro Cristalina/GO,
Prefeitura  Municipal  de  Sete  Lagoas  Praça  Barão  do  Rio  Branco,  16   -  Sete  Lagoas/MG,  Prefeitura  Municipal  de
Esmeraldas – Rua dos Expedicionários,  9 – Centro Esmeraldas/MG, Prefeitura Municipal  de Matozinhos – Praça Bom
Jesus, 99 – Centro – Matozinhos/MG, Prefeitura Municipal de Contagem – Praça Presidente Tancredo Neves, 200 – Camilo
Alves – Contagem/MG, Prefeitura Municipal de Congonhas – Praça Presidente Kubitschek, 135 – Centro – Congonhas/MG,
Prefeitura Municipal de Pedro Leopoldo – Rua Dr. Cristiano Otoni, nº 555 – Centro – Pedro Leopoldo/MG, Prefeitura
Municipal de Nova Lima Praça Bernardino de Lima, 80 – Centro – Nova Lima/MG, Prefeitura Municipal de Carandaí –
Praça Barão de Santa Cecília, 68 – Centro – Carandaí/MG, Prefeitura Municipal de Barbacena – Rua Silva Jardim, 340 –
Boa Morte – Barbacena/MG, Prefeitura Municipal de Paracatu – Av. Olegário Maciel – 166 – Centro – Paracatu/MG,
Prefeitura Municipal de Lagoa Grande – Rua Manoel Calango, 172 – Centro, Lagoa Grande/MG,  Prefeitura Municipal de
São Gonçalo do Abaeté – Praça Messias Martos, 110 – Centro – São Gonçalo do Abaeté/MG, Prefeitura Municipal de Três
Marias – Praça Castelo Branco, 03 – Centro – Três Marias/MG, Prefeitura Municipal de Felixlândia – Rua Menino Deus, 86
– Centro  - Felixlândia/MG, Prefeitura Municipal de Paraopeba – Rua Américo Barbosa, 13 – Centro – Paraopeba/MG,
Prefeitura Municipal de Caetanópolis – Praça Antônio Pinto Mascarenhas, 201 – Centro – Caetanópolis/MG, Prefeitura
Municipal de Itabirito – Avenida Queiroz Júnior, 635 – Centro – Itabirito/MG, Prefeitura Municipal de Ouro Preto – Praça
Barão  do  Rio Branco,  12  –  Pilar  –  Ouro  Preto/MG,  Prefeitura  Municipal  de Conselheiro  Lafaiete  –  Av. Pref.  Mário
Rodrigues  Pereira,  10  –  Centro  –  Conselheiro  Lafaiete/MG,  Prefeitura  Municipal  de  João  Pinheiro  -
Praça  Coronel  Hermógenes,  60  –  Centro  –  João  Pinheiro/MG,  Prefeitura  Municipal  de  Curvelo  -
Av. Dom Pedro II, 487 – Centro – Curvelo/MG, Prefeitura Municipal de Capim Branco  - Praça Jorge Ferreira Pinto, 20 –
Centro – Capim Branco/MG, Prefeitura Municipal de Ribeirão das Neves Rua Ari Teixeira da Costa, 1100 – Savas si –
Ribeirão  das  Neves/MG,  Prefeitura  Municipal  de  Belo  Horizonte  –  Avenida  Afonso  Pena,  1212  –  Centro  –  Belo
Horizonte/MG,  Prefeitura  Municipal  de  Cristiano  Otoni  –  Rua  Manoel  Domingos  Baeta,  191  –  Centro  –  Cristiano



Otoni/MG, Prefeitura Municipal de Alfredo Vasconcelos – Praça dos Bandeirantes, 20 – Centro, Alfredo Vasconcelos/MG,
Prefeitura  Municipal  de  Oliveira  Fortes  –  Praça  Vicente Prata  Mourão,  63  – Centro  – Oliveira  Fortes/MG, Prefeitura
Municipal  de  Santos  Dumont  –  Praça  Cesário  Alvim,  02  –  Centro  –  Santos  Dumont/MG,  Prefeitura  Municipal  de
Ressaquinha – Rua Pe. Geraldo Magela Pereira,  02 – Ressaquinha/MG, Prefeitura Municipal de Ewbank da Câmara  -
Avenida Santo Antônio, 441 – Ewbank da Câmara/MG, Prefeitura Municipal de Juiz de Fora -Av. Brasil, 2001 – Centro,
Juiz de Fora/MG, Ministério Público Federal de Minas Gerais – MPF/MG  - Av. Brasil, 1877 – Bairro Funcionários Belo
Horizonte/MG, Ministério Público Federal de Goiás – MPF/GO – Avenida Olinda, Edifício Rosângela Pufahlita Batista, Id.
G, Lr. 2, Pará Loandenses Goiânia/GO, Ministério Público do Distrito Federal e Territórios  - MPDFT – Eixo Monumental,
Lote 2,  s/n – Praça do Buriti  – Brasília/DF, Secretaria  de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável  -
SEMAD/MG – Prédio  Minas,  1º  e  2º  andar  – Cidade Administrativa do Estado de Minas Gerais   -  Rodovia Prefeito
Américo Giannettita, s/n – Bairro Serra Verde – Belo Horizonte/MG, Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos
– SEMARH/GO – Palácio Pedro Ludovico Teixeira – Rua 82, S/N Setor Sul – Goiânia/GO, Secretaria de Estado de Meio
Ambiente  e  Desenvolvimento  Sustentável  do  Distrito  Federal  –  SEPN 511  –  Bloco  C –  Edifício  Bitrar  Brasília/DF,
Superintendência do Ibama em Belo Horizonte – Avenida do Contorno, nº 8.121 – Bairro Lourdes  -  Belo Horizonte/MG,
Superintendência do Ibama no estado  de  Goiás  – - Rua 229,  nº  95  –  Setor  Universitário  Goiânia/GO, Administração
Regional  de  Santa  Maria/DF  RAXIII  -  Av.  Alagados  QC  01-Área  Especial  lote  B  –  Santa  Maria  –  Brasília/DF.

Brasília,         de maio   de 2015.

Thomaz Miazak de Toledo
Diretor de Licenciamento Ambiental Substituto
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